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JContrato de Fornecirnento que entre si celebram o MUNIC1PI0 DE PATO BRAGADO e a
empresa ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 1 nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçâes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIplo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ri
903.579-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-34,residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP
pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob n g 07.315.550/0001-49, estabelecida na Rua
Manaus, 2539, Bairro Cancelli, Cidade de Cascavel - PR, telefone Para contato n. 9 45-3223-5516,
neste ato representada por seu procurador, o senhor Jailson Aparecido Lisboa Soares, portador do
CPF n. 2 523.651.409-63, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, suas alteraçães subsequentes e legislacäo pertinente, Licitacão modalidade
PREGAO PRESENCIAL N.2 060/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de equipamento de informática a serem utilizados no CRAS, para desenvolvimento de
programas sociais, corn as caracteristicas minimas:

Lote04
Item Quant.	 Produto	 VALOR

UNItARIO
01	 07	 Unidades Computador completo INTEL contendo no mInimo as R$ 884,00

seguintes peças: 01 placa mae ASUS P81-161-M LX3/BR; 01
Processador INTEL DUAL CORE G2030 3,0 Ghz 3Mb; 01
Memória 4Gb Kingston DDR3 1333 Mhz; 01 HD 500 gb
Western Digital 6Gbps; 01 Gravador DVDRW; 01 Kit
Gabinete (Teclado, Mouse, caixa de som), cor preta.
MARCA ROMAZE@R1

02	 07	 Unidades Monitores Led 20EN33S5 - Preto - 19,5". MARCA R$ 331,00
MODELO LG 20EN335S

§ 1.: A entrega dos produtQs pela CONTRATADA deverá ser feita em ate 10 (dez) dias, contados da
data de assinatura do Contrato, diretarnente no local indicado pelo órgào solicitante, sem custo
adicional de frete.
§ 2.: Prazo de Garantia: 12 meses, contados da data da entrega dos equipamentos.
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Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão n 2 060/2014, quanta a proposta adjudicada integrarn o presente
contrato, valendo seus terrnos e condicôes em tudo quanto corn ele não conflitarern.

Cláusula terceira - Do preço, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato seré ate R$ 8.505,00 (olto mil, quinhentos e cinco reals). 0
pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos equiparnentos, em local  ser
indicado par esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebirnento dos mesmos, atestado pela
Secretaria Municipal competente;
§ 1. 2 A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitacão, námero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3 • 9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, no se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 49 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentacäo de:
• Prova de regularidade de debito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situação regular da Emnresa no curnprimento dos encargos socials
instituldos par lei;
§ 5.2 0 pagarnento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverã estar
obrigatoriamente ern name da mesrna.
§ 6.. Ern caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicoes contratuals, as pagarnentos
poder5o ficar retidos ate posterior solucäo. (BANCO DO BRASIL - AGENdA 3508-4 - CONTA CORRENTE N.9
60.000-8)

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato edo crédito orçamentário
A vigêndia deste contrato sera de 06 (seis) rneses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As despesas
decorrentes da execuço do objeto deste contrato, correr5o par conta de recursos financeiros disponiveis
na(s) seguinte(s) Dotacào(oes) Orçamentãria(s):
0824415002.009 - Encargos corn outros Entes da federaçâo
4.4.90.52.35.5462 - Equiparnentos de Processamento de dados - Fonte 765
0824415002.058 - Cofinanciamento por resultados
4.4.90.52.35.00.5463 - Equipamentos de Processamento de dados - Fonte 716
4.4.90.52.35.00.5465 - Equiparnentos de Processamento de dados - Fonte 721

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para a Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açâo civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero
virgula cinco par cento) sabre ovalor contratual, exigivel juntamente corn o curnprimento das obrigaçöes
contratuals, par dia consecutivo de atraso em relacão a data prevista para a execução dos serviços, limitada a
10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuç5o total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançäes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que em caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do4
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Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por aç5o, omissão ou negligencia, a
contratada infringir quaisquer das demais obrigacoes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitacaesjunto a contratante.

Cláusuia Sétima - Da Rescisäo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei
no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisäo
odministrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracôes, e dos princIpios gerais de direito.

Clausula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 29 de abril de 2014.

MUNIC(PIO

ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTAD 5 ITO)
Jailson Apareddo Lisboa Soares
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